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HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS BACIAS 
DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ – ARES-PCJ, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e a vista do resultado apresentado pela empresa que regeu o presente certame, 
torna público, que nesta data HOMOLOGA o Concurso Público Edital Nº 001/2022, para preenchimento 
do emprego de ANALISTA DE FISCALIZAÇÃO E REGULAÇÃO (ÁREA - ENGENHARIA AMBIENTAL), 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com fundamentação legal no artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal tendo em vista as disposições contidas no Regimento Interno da ARES-PCJ e demais 
legislações pertinentes. 

A convocação será feita através do site da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das 
Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, que publica os atos oficiais, e também afixados no mural 
da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí. 

O candidato aprovado fica obrigado a submeter-se a perícia médica, que confirme a capacidade 
física e mental do mesmo para a posse e exercício do cargo de provimento específico a que se submeteu 
em Concurso Público. 

É facultado a Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí exigir dos candidatos classificados, além da documentação prevista em Lei, o que mais 
julgar necessário para sua admissão. Para efeito da admissão, o candidato classificado e convocado, fica 
sujeito à aprovação do exame médico que avaliará a capacidade física e mental, de acordo com as 
especificidades do trabalho.  

O candidato que convocado recusar a admissão ou convocado e admitido, deixar de comparecer 
ao serviço público para iniciar suas funções e atividades, perderá os direitos decorrentes de sua 
classificação. 

O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, contado da homologação do resultado, podendo 
ser prorrogado por igual período, por necessidade da administração. 

 
 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

    Americana, 28 de abril de 2022. 

 

 
 
 

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS 
PRESIDENTE DA ARES-PCJ 

 


